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O projeto regional Áreas Protegidas Locais é implementado pela Deutsche Gesellschaft für 
Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH, em parceria com o ICLEI – Governos Locais pela 
Sustentabilidade (ICLEI) e a União Internacional para a Conservação da Natureza (UICN) no 
Brasil, Colômbia, Equador e Peru. O projeto conta com o apoio financeiro do Ministério Federal 
do Ambiente, Proteção da Natureza e Segurança Nuclear (BMU) da Alemanha, no âmbito da 
Iniciativa Internacional para o Clima (IKI).

Como parte das atividades do projeto regional Áreas Protegidas Locais, o ICLEI, em parceria 
com a Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SVDS) da Prefeitu-
ra de Campinas, o WRI Brasil e o Grupo de Estudos sobre Conservação Colaborativa em Áreas 
Protegidas, do Departamento de Geografia da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
(FFLCH) da Universidade de São Paulo (USP), desenvolveu uma série de consultas, diálogos e 
reflexões sobre sistemas de áreas protegidas e verdes locais1.

Nesse processo, foram organizadas duas oficinas técnicas: “Desafios do Planejamento e Gestão 
de Sistemas e Planos Municipais de Áreas Protegidas e Áreas Verdes”, no dia 24 de agosto de 
2021; e “Recomendações para o Planejamento e Gestão de Sistemas e Planos Municipais de 
Áreas Protegidas e Áreas Verdes”, no dia 16 de setembro de 2021. Essa parte desse movimento 
se conclui com o presente documento técnico. 

Deve ser considerada, sempre, a relação muito forte entre planejamento e gestão. São mais apro-
priadas as perspectivas que as compreendem como parte de um todo, como as baseadas no 
ciclo de gestão, na gestão adaptativa ou em processos similares. 

1 Relatórios preliminares internos disponíveis

Os interesses principais que motivaram o esforço, cujos resultados se apresentam 
neste relatório técnico, foram: 

a) valorizar e promover a conservação da natureza e da sua biodiversidade no âm-
bito local, com fortalecimento das capacidades dos órgãos públicos municipais;

b) promover melhor qualidade de vida nas cidades associada à boa gestão dos 
parques urbanos e áreas verdes municipais; e

c) promover a integração das áreas protegidas com intuito de conservação da na-
tureza e das áreas verdes urbanas normalmente mais voltadas para o lazer, nas 
políticas públicas apropriadas.
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Quando se pensa em áreas protegidas, normalmente se associa isso a unidades de conservação, 
principalmente as federais, por vezes seguidas das estaduais. Além disso, a associação com a 
conservação da biodiversidade é muito forte, e os biomas e ecossistemas mais emblemáticos, 
mesmo mais distantes, são os mais evocados – como a Amazônia e o Pantanal. Isso se deve ao 
fato de que as unidades de conservação são o tipo mais importante de área protegida no Brasil 
para a conservação da natureza e da sua biodiversidade. E é mais raro que se lembre das áreas 
protegidas locais, ou daquelas urbanas, ou da biodiversidade no meio urbano.

Tem sido dada relativamente pouca atenção aos sistemas (e subsistemas), como os de unida-
des de conservação, assim como sua integração com outros tipos de área protegida. 

Ao considerar a qualidade de vida das pessoas (ressaltando que grande parte da população 
brasileira é urbana, 85%, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 2016, [s.d.]
a), especialmente com relação a saúde, bem-estar e enfrentamento das mudanças climáticas, 
deve ser considerada a importância não só das unidades de conservação como também das 
demais áreas protegidas, conservadas, verdes e azuis. 

A importância da gestão e da governança das unidades de conservação e a necessidade de criar 
estratégias cada vez mais perenes e integradas fazem com que seja necessário considerar os 
papéis complementares entre os três níveis de governo, levando em conta a existência também 
de outros tipos de governança de áreas protegidas, inclusive privados e comunitários. A respon-
sabilidade dos governos municipais aumentou com a recente aprovação da Lei nº 14.285, de 
2021, que lhes atribui responsabilidades sobre a ocupação de áreas de preservação permanente, 
especialmente junto aos corpos d’água (BRASIL, 2012, 2021e). 

Este documento trata de áreas protegidas, verdes e azuis locais, incluindo vários tipos e catego-
rias – como as unidades de conservação e suas categorias de gestão, as áreas que contribuem 
para a conservação da natureza, os territórios tradicionais, os vários tipos de espaços vegetados 
e aquáticos destinados ao lazer ou à qualidade da paisagem, entre outros tipos –, considera-
das também individualmente, mas preferencialmente em seus conjuntos e sistemas e em suas 
interações espaciais, em sua complexidade e no relacionamento com seus contextos, especial-
mente na lógica urbana das cidades. Dessa forma, quando mencionado, simplificadamente, para 
facilidade de leitura, apenas ‘áreas protegidas e verdes’, ou expressão similar, solicita-se que o 
conceito seja entendido no seu sentido mais completo e complexo.



Parque dos Ipês, Santa Bárbara d’Oeste (SP). Foto: Marcel Carloni
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As áreas protegidas são um dos melhores mecanismos para a conservação da natureza e 
dos valores culturais associados e para possibilitar o acesso da população à natureza e aos 
benefícios dos serviços dos ecossistemas, que é um direito da sociedade. Permitir o acesso 
daqueles em maior situação de vulnerabilidade aos benefícios dessa natureza conservada é 
reduzir desigualdades (ou gestão equitativa). Bem geridos, os sistemas de áreas protegidas 
podem ajudar na melhor distribuição dos benefícios para toda a sociedade, inclusive respeitando 
direitos dos povos e das comunidades tradicionais. 

Apresenta-se a seguir um esforço sintético de definição (apesar da grande diversidade e 
complexidade dos conceitos e sua constante evolução) dos vários tipos de áreas protegidas 
e verdes e azuis locais, incluindo suas subdivisões e categorias possíveis, bem como busca-
se compreender o que significam e os benefícios que prestam aos habitantes, sobretudo no 
interesse local e das cidades.

3.1. Espaços territoriais especialmente 
protegidos

A Constituição Federal Brasileira de 1988 orientou o estabelecimento dos “espaços territoriais 
e seus componentes a serem especialmente protegidos” para assegurar o ‘direito de todos’ ao 
“meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida”, “para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988).

Acostumou-se a pensar que isso estaria representado somente pelas unidades de conservação, 
previstas em lei nacional e que isso fosse obrigação exclusiva do poder público. No entanto, ape-
sar de as unidades de conservação serem muito importantes (porque têm entre seus objetivos 
explícitos principais a conservação da biodiversidade – se associando à definição internacional 
de protected areas – CBD, 1992; DUDLEY, 2008), elas não são necessariamente as únicas repre-
sentantes legais dos ‘espaços territoriais especialmente protegidos’. Nem são somente os go-
vernos que têm a possibilidade e a responsabilidade da conservação da natureza, pois impõe-se 
“ao Poder Público e à coletividade o dever” de defender esse “meio ambiente ecologicamente 
equilibrado...”, direito de todos. E isso se relaciona, inclusive, à definição de territórios nos inte-
resses dos povos e comunidades tradicionais, que contribuem para a conservação da natureza 
e com a qualidade de vida nas áreas urbanas. Mas o poder público, nos três níveis, tem o ‘poder-
-dever’ de implantá-los na defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado (BRASIL, 1988). 
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3.2. Unidades de conservação 

No Brasil se usa legalmente a expressão ‘unidades de conservação’ (UCs) para o principal tipo 
de área protegida com objetivo de conservação da natureza. O termo internacional mais usado é 
protected areas, ou seus similares em outras línguas. 

De forma simplificada, as áreas protegidas são predominantemente definidas pelos 
seguintes elementos: 

a) definição e características do que interessa proteger (objetos e objetivos de 
conservação);

b) delimitação espacial (em muitos casos, em três dimensões);

c) mecanismos legais ou outras formas de estabelecimento ou criação e respaldo 
da gestão; e 

d) gestão (ou previsão de gestão) específica, especial. 

A definição da UICN ainda deixa claro que a intenção de conservação da natureza deve ser ex-
plícita e prioritária, mas que ela inclui os valores culturais associados (BRASIL, 2000; DUDLEY, 
2008; CBD, 1992).

Assim como houve importante homogeneização de conceitos durante o domínio do paradigma 
dos parques nacionais, houve também diretrizes internacionais sobre as suas categorias de gestão 
e os tipos de governança, que devem ser considerados como complementares entre si. Os tipos 
de governança reconhecidos internacionalmente são associados ao ator social responsável pela 
gestão. As categorias de gestão são definidas internacionalmente por conjuntos de objetivos. No 
Brasil, as categorias definem também características de dominialidade e tipos de governança. 
Mais do que grupos, cada categoria de manejo tem objetivos e características próprias. No 
Brasil, a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) considera a possibilidade 
de todas as categorias de unidades de conservação (UCs) serem criadas e geridas por governos 
locais (MARETTI, 2020b, 2020c, 2020d, 2021c; DUDLEY, 2008; BORRINI-FEYERABEND et al., 2013; 
BRASIL, 2000).

As unidades de conservação devem apresentar resultados quando consideradas isoladamente, 
mas, muito mais importante, é considerar as possibilidades de sua integração em conjuntos (re-
des ecológicas, mosaicos, corredores etc.) e sobretudo em sistemas (ou subsistemas), além da 
interação em suas respectivas regiões (ou paisagens). 
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3.3. Áreas protegidas e conservadas

No Brasil, o Plano Nacional Estratégico de Áreas Protegidas, desenvolvido por inspiração 
no Programa de Trabalho sobre Áreas Protegidas da Convenção sobre a Diversidade 
Biológica (aprovado em 2004), inclui unidades de conservação, terras indígenas e territórios 
quilombolas, além de considerar as unidades de conservação e outros tipos de conservação, 
como áreas de preservação permanente e reservas legais, como elementos integradores da 
paisagem (BRASIL, 2006). 

Em 2018 a Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB, ou CBD na sigla em inglês) definiu o 
que são os ‘outros mecanismos espaciais eficazes de conservação’ (OMECs ou other effective 
area-based conservation measures – OECMs), que foram adotados principalmente a partir da for-
mulação, em 2010, da Meta de Aichi 11 (do Plano Estratégico Global para a Biodiversidade 2011 
- 2020): os OMECs devem ser áreas delimitadas, com alguma gestão e apresentar resultados 
positivos de conservação da biodiversidade de fato (comprovados por algum nível de monitora-
mento), mas não são unidades de conservação (protected areas), ou por não terem os objetivos 
de conservação da natureza de forma explícita (e talvez não prioritária), ou por não terem sido 
incorporados como tais nos seus sistemas nacionais. São complementares a elas. Com intuito 
de facilitar a linguagem, a Comissão Mundial de Áreas Protegidas (CMAP), da UICN, tem promo-
vido o uso do termo conserved areas para os OMECs. Embora a CDB não decida o que os países 
devem fazer, as Conferências das Partes (CoPs) decidem o que pode ser aceito em relatos para 
a CDB pelos países (CBD, 2018, 2010; IUCN WCPA, 2019). 

Em 2013, no desenvolvimento das metas brasileiras associadas às Metas de Aichi, a Resolução 
Conabio nº 6 considerou, além das unidades de conservação, outros tipos de área protegida ou 
conservada, como as áreas de preservação permanente (APPs), as reservas legais e as terras 
indígenas, com vegetação nativa, além de ter avançado nas condições de sua implementação, 
incluindo “assegurada a demarcação, regularização e a gestão efetiva e equitativa [...]”. Assim, a 
meta brasileira condiciona a consideração dessas áreas a algumas condições, mas nem todas 
cumprem os requisitos dos OMECs. Diferentemente da meta global, a meta brasileira infelizmen-
te não menciona o sistema de áreas protegidas e conservadas (BRASIL, 2013).

Neste país, progressivamente se passou a considerar os territórios dos povos e comunidades 
tradicionais em geral como áreas protegidas, além de outras possibilidades (BRASIL, 2006; S-C-
DB 2004; MARETTI; SIMÕES, 2020).
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3.4. Áreas verdes e azuis urbanas ou 
similares

No campo das áreas 
verdes urbanas há 
alguns conceitos 
básicos que são 
aceitos de forma 
geral, mas com 
muita divergência 
nas definições e 
classificações dos 
seus tipos.

3.4.1. Espaços livres

Um primeiro conceito importante é o de espaços livres no meio urbano, livres 
de construção (aqui, sem considerar os espaços viários ou de integração). 
Esses espaços livres normalmente são considerados espaços de acesso 
público, porém também é possível considerar que sejam permeáveis à 
biodiversidade, já em transição para a definição de áreas verdes. Esses 
espaços são muito importantes para dois aspectos básicos. Em termos da 
paisagem urbana, são elementos para ‘respiração’ das cidades no meio dos 
espaços construídos e das vias, podendo ser acessíveis ou não, de solos 
permeáveis ou não. São também importantes para a funcionalidade cívica ou 
comunitária, nos locais onde as pessoas se encontram, convivem, promovem 
atividades etc. 

Diferentemente do conceito de áreas protegidas – 
que se expandiu, homogeneizou e se tornou inter-
nacional –, no campo das áreas verdes urbanas 
há alguns conceitos básicos que são aceitos de 
forma geral, mas com muita divergência nas defi-
nições e classificações dos seus tipos. Esses es-
paços locais, normalmente associados aos meios 
urbanos e periurbanos, podem variar de tamanho, 
de conteúdo de biodiversidade (com vegetação 
nativa ou exótica) e de funções ecológicas e so-
ciais, mas, junto com as unidades de conservação 
locais, são fundamentais em serviços prestados à 
sociedade, como a promoção da saúde e do bem-
-estar e no enfrentamento das mudanças do cli-
ma, além de serem porta de entrada dos sistemas 
de áreas protegidas para muitos grupos sociais. 
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3.4.2. Áreas verdes 

São espaços livres com vegetação, portanto predominantemente não impermeabilizados. Essa ve-
getação pode ser nativa ou exótica. Para alguns, interessam aqueles que são de acesso ao público, 
sobretudo em suas funções urbanísticas (portanto, sociais), mas as áreas verdes privadas também 
têm importância ambiental e ecológica. Muitas vezes as ‘áreas verdes’ só são consideradas como 
tais a partir de uma área mínima (não sendo consideradas as menores, como canteiros etc.). 

Têm funções sociais, ecológicas e ambientais – ainda que essa classificação seja imbricada 
entre esses elementos. Entre as suas funções ecológicas, estão a sobrevivência de espécimes e 
eventualmente a de espécies nativas. Entre as suas funções ambientais, estão a permeabilidade 
do solo, a qualidade do ar e a regulação do ciclo hídrico. Entre as suas funções sociais, estão a 
promoção da sociabilidade, as atividades culturais, educativas e esportivas, entre outras. Elas 
são essencialmente áreas que permitem à cidade e aos cidadãos respirarem, literal e figurati-
vamente, em meio aos espaços construídos e pavimentados e aos veículos automotores (ONU, 
2019; SÃO PAULO, 2020; CAMPINAS, 2016b; BARTALINI, 1986; LOBODA & DE ANGELIS, 2005; 
TANSCHEIT, 2018; FROUD, 2017; MACEDO, 1995). 

3.4.3. Parques urbanos e similares

São áreas verdes urbanas com tamanho relativamente maior ou com conteúdo de vegetação 
mais expressivo. 

São destinados prioritariamente para lazer, recreação ou atividades físicas 
e ocasionalmente podem incluir fragmentos de ecossistemas naturais.

Um critério importante, complementar ou alternativo de diferenciação de outras áreas verdes 
urbanas pode ser sua gestão preferencialmente específica, que os coloca mais sob a responsa-
bilidade de órgãos municipais que atuam no meio ambiente e na conservação da natureza. Na ci-
dade de Campinas, por exemplo, se considera entre os parques públicos, o ‘parque urbano’ como 
“área de lazer com espaços públicos destinados a recreação (possui acessibilidade à população 
e também, equipamentos públicos, como iluminação, bancos, lixeiras e playground) com dimen-
sões significativas e predominância de elementos naturais, principalmente a cobertura vegetal”, 
destacando os ‘bosques’ “por serem remanescentes florestais, com equipamento de lazer e cer-
cadas” (CAMPINAS, 2016b). Terem o acesso controlado (portarias, grades etc.) pode ser tema 
controverso. Em geral, não são unidades de conservação, pois seu objetivo primário não é a con-
servação da biodiversidade in situ, mas podem ter importância ecológica e podem ser conside-
radas áreas conservadas (OMECs, na definição indicada acima) se contribuírem para a proteção 
de fragmentos de ecossistemas nativos. E o interesse nos ecossistemas e na sustentabilidade 
tem crescido desde as últimas décadas do século XX. Enquanto o lazer (lato sensu) era função 
predominante no passado, alguns autores identificam uma tendência evolutiva de priorizar relati-
vamente mais a conservação e as funções ecológicas – no que seriam os parques sustentáveis, 
parques ecológicos ou parques urbanos brasileiros do século XXI (CARDOSO, VASCONCELLOS 
SOBRINHO & VASCONCELLOS, 2015; CAMPINAS, 2016b; SAKATA, 2018; SEMEIA, 2020).
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3.4.4. Parques lineares, corredores ecológicos  
e ecossistemas aquáticos

São muito 
relevantes, 
porque cumprem 
múltiplas funções. 
São muitas vezes 
as melhores ou as 
únicas alternativas 
para ampliação 
das áreas verdes,

Podem ser parques urbanos ou conjuntos de 
áreas, com remanescentes de ecossistemas na-
tivos, com potencial de recuperação ou verdes, 
normalmente alocadas em vales, com restrições 
de construções. Consideram as possibilidades de 
cheias dos rios, promoção da conectividade eco-
lógica e viabilização de espaços de lazer, inclusive 
aqueles de percursos mais longos, como ciclovias 
e trilhas. Também há potencial e interesse em que 
sejam intermunicipais. 

Essas estruturas também devem considerar as 
áreas de preservação permanente (APP), definidas 
pela Lei nº 12.651, de 2012 (chamada de Lei da 
Vegetação Nativa ou ‘novo Código Florestal’) com 
diretrizes gerais, especialmente aquelas ao longo 
dos cursos d’água. Como mencionado, a responsa-
bilidade dos governos municipais aumentou com a 

recente aprovação da Lei nº 14.285, de 2021, que lhes atribui responsabilidades sobre a ocupa-
ção de áreas de preservação permanente, especialmente junto a corpos d’água (modificando a 
Lei nº 12.651, de 2012) (BRASIL, 2012, 2021e). 

São muito relevantes, porque cumprem múltiplas funções. São muitas vezes as melhores ou as 
únicas alternativas para ampliação das áreas verdes, especialmente para partes das cidades 
ou grupos sociais mais carentes delas. Apresentam interessantes relações com as tendências 
e propostas dos parques sustentáveis e parques urbanos do século XXI, assim como com seus 
desafios de gestão e integração entre conservação, funções ambientais e lazer. E são também 
muito importantes para o enfrentamento da mudança climática, em termos de segurança hídrica 
nas cidades (CRANZ & BOLAND, 2004; CAMPINAS, 2018, [s.d.]; SAKATA & GONÇALVES, 2019; 
SAKATA, 2018). 

Podem (ou deveriam) ser muito vinculados às áreas azuis. Mas os processos de urbanização, de 
‘enterramento’ (ou canalização) de uma parte importante dos rios nas cidades e da ocupação das 
suas planícies (não raro por avenidas) fizeram com que os rios, demais corpos d’água naturais e 
outras áreas úmidas sejam dos ecossistemas mais desconsiderados e degradados. Quando con-
servados, normalmente eles não são tratados como ecossistemas vivos (mas sim ‘recursos hídri-
cos’), nem são considerados em sua totalidade, focando apenas nas áreas mais permanentes (ou 
seu leito menor), desconsiderando-se as planícies de inundação – ocupadas na época das chuvas 
– e sua interação ecológica fundamental com os ambientes terrestres do entorno. 

Parece difícil esperançar que as cidades retornem ao bom convívio com os ecossistemas aquá-
ticos. Mas, ajudados pelos parques lineares e corredores ecológicos, parece possível, ao menos, 
ter um bom convívio com corpos d’água limpos e considerar sua dinâmica hidrológica, com as 
alterações provocadas pela mudança do clima (CAMPINAS, 2016a, 2016b, [s.d.]; SAKATA, 2018; 
BRASIL, 2012; MARETTI, 2021b).
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3.4.5. Outras áreas verdes e azuis

O verde e o azul nas cidades devem ir muito além das áreas protegidas e dos parques urbanos. 
Ainda que possam não ser de acesso público, ou que individualmente não sejam muito signifi-
cativas, em seu conjunto e na sua dispersão as áreas verdes e azuis são fundamentais para a 
qualidade de vida nas cidades. Nesse sentido, deve-se considerar como interessantes também 
as praças vegetadas (espaços livres de construção, com vegetação, de interesse predominan-
temente de bairro – diferenciando-se das estruturas de lazer de importância mais ampla para 
a cidade), a arborização urbana (em geral muito desigual entre os bairros – os de classes mais 
abastadas e aqueles da população mais desprovida, AGÊNCIA ESTADO, 2021), as áreas privadas 
com boa vegetação (como terrenos antigos, clubes etc.), as áreas de domínio ou interesse co-
munitário – inclusive hortas comunitárias urbanas –, as áreas de lazer ou de encontro locais, os 
jardins (inclusive os ‘de chuva’), outros espaços relativamente livres, como os cemitérios, e os 
remanescentes da ocupação (cantos ou ‘pedaços’ não construídos), com vegetação ou potencial 
de regeneração, entre outras possibilidades. 

Valorizando todas as áreas com vegetação, vale a pena diferenciar aquelas voltadas para o uso, 
como as praças, daquelas que podem ser agradáveis visualmente ou úteis para a qualidade am-
biental, mas não são destinadas ao uso (direto), como canteiros centrais de avenidas, rotatórias 
etc. Igualmente se pode diferenciar as áreas que são de acesso público daquelas privadas ou 
restritas. Comparativamente aos parques urbanos ou similares, essas áreas menores e mais 
dispersas normalmente não têm gestão específica, sendo muitas vezes mantidas por órgãos 
municipais que atuam em obras públicas, vias, jardins e similares. 

Devem ser consideradas, também, as muito importantes áreas (ainda) não urbanizadas nos mu-
nicípios, sobretudo as zonas de expansão urbana, assim como as zonas rurais. Isso porque, 
com frequência, são áreas verdes (e podem incluir áreas azuis), vizinhas ou muito próximas das 
cidades. Muitas vezes, está nas áreas ainda não urbanizadas o principal potencial de definição 
ou destinação de áreas para serem protegidas ou conservadas. Caso contrário, após a consoli-
dação urbana, somente em casos excepcionais pode sobrar espaços para futuras áreas verdes 
ou azuis urbanas. Nesse sentido, vale destacar os processos de privatização de espaços, com 
condomínios, verticais e horizontais, e ‘loteamentos fechados’ que levou parte dos espaços livres 
e das áreas verdes para locais com acessos restritos. Nas áreas rurais, sejam formais ou de 
feição rural, além da potencial presença de espaços naturais e do seu papel na evolução da área 
urbana, muitas vezes ocorrem sítios de importância paisagística, cultural, produtiva ou ambien-
tal, de valor por si sós (MACEDO, 1995; BRASIL, 2012; SAKATA, 2018). 



Parque Lagoa do Nado, Belo Horizonte (MG). Foto: Adão de Souza
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Em janeiro de 2021, o Brasil contava com 1.004 unidades de conservação federais, 1.108 esta-
duais e 432 municipais no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC). Apesar de o 
total representar 18% do território terrestre e 26% do território marinho do país, as UCs municipais 
representavam só respectivamente 0,72% e 0,02%. É compreensível a menor expressão no terri-
tório marinho, domínio da União, e que no terrestre as UCs municipais sejam de tamanho menor, 
em média. No entanto, elas são relativamente muito pouco usadas e menos ainda relatadas: 
sabe-se que há lacunas importantes no registro de reservas privadas e unidades de conservação 
municipais – devido a dificuldades encontradas por esses atores sociais junto ao CNUC –, o que 
significa que os números locais estão subestimados (BRASIL, [s.d.]b; MARETTI, 2019b).

Um estudo da SOS Mata Atlântica, liderado por Pinto et al. (2017) identificou 934 UCs 
municipais, em 559 municípios da Mata Atlântica (16% da totalidade dos municípios 
existentes em seu domínio), das quais “914 unidades [de conservação] estão em áreas 
de Mata Atlântica e ecossistemas associados, num total de 2.880.779,28 ha protegi-
dos, e 20 são UCs municipais marinhas, somando 132.354,89 ha”. “Isso evidencia a 
necessidade de um grande esforço para as prefeituras registrarem as UCs no CNUC, já 
que apenas 211 (23%) das UCs municipais levantadas nessa iniciativa estão registra-
das no cadastro nacional” (PINTO et al., 2017). Em termos do Cerrado, segundo Pinto e 
Costa (2019), “até o momento, foram registradas 312 UCs municipais, distribuídas por 
216 Municípios. Esse conjunto contribui com cerca de 4 milhões de hectares de área 
protegida no sistema de UCs do bioma, sem considerar as possíveis sobreposições 
entre unidades. Os resultados evidenciam a dimensão dessa rede de UCs municipais e 
sua relevância para a proteção do Cerrado. As unidades municipais representam 18,2% 
da área total protegida e 42,3% do número de UCs existentes no bioma, nas três esferas 
político-administrativas”.

Também em janeiro de 2021, o Cadastro Ambiental Urbano (CAU) contava com 3.777 áreas ver-
des cadastradas, ainda por apenas 100 municípios, em 23 estados, das quais apenas 1.571 já 
foram validadas por gestores. Portanto, muitas mais por cadastrar, especialmente considerando 
5.570 municípios no Brasil. Outros dados sobre áreas verdes urbanas indicam 1.200 km2 de 
áreas naturais e 7 m2 de áreas livres e verdes por habitante (BRASIL, 2021a, 2021b; IBGE, [s.d.]c).

“Em escala nacional, dados do projeto colaborativo Open Street Maps indicam a exis-
tência de uma soma, entre áreas verdes e áreas livres [...], de aproximadamente 1.200 
km², denominadas áreas naturais. As áreas verdes urbanas contam com definição no 
Código Florestal, conforme apresentado no item 1.2, ao passo que as áreas livres po-
dem ser entendidas apenas como áreas permeáveis, públicas ou não, livre de constru-
ções (OLIVEIRA, 1996). [...] Apesar das áreas urbanas corresponderem a menos de 1% 
do território nacional, cerca de 85% da população vive nessas áreas, segundo informa-
ções do Censo do IBGE, 2010. Segundo o Open Street Maps (OSM), os levantamentos 
indicam a existência de aproximadamente 7 m² de áreas livres e verdes por habitante.” 
(BRASIL, 2021a.)
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Na esfera municipal, as unidades de conservação 
devem fortalecer suas relações dentro do Siste-
ma Nacional de Unidades de Conservação, inclu-
sive em relação ao CNUC, com definições legais 
de sistemas locais e com a complementaridade 
com UCs estaduais e federais. Ao mesmo tempo, 
devem reconhecer a estreita relação com outras 
áreas protegidas, verdes e azuis, integrando os 
dois conjuntos em diretrizes espaciais e de ação 
de suas políticas públicas. Nas últimas décadas, 
as iniciativas de conservação que consideram 
ambiente urbano e periurbano têm ganho desta-
que. Isso se dá porque, além de as cidades con-
centrarem hoje a maior parte da população do 
país, os impactos da crescente degradação dos 
ecossistemas e da mudança climática já são sen-
tidos em todos os lugares, e maior atenção tem 
sido dada à qualidade de vida. Assim, os esfor-
ços de conservação da biodiversidade em nível 
local e em meios urbanos devem ser mais bem 
considerados também em sua contribuição para 
o alcance das metas globais e integrados nos sis-
temas nacionais (ICLEI & WWF, 2021; PARKS CA-
NADA, 2021a, 2021b; MARETTI, 2019a, 2020a).

Com a concentração 
populacional nas 
cidades, com as 
mudanças do clima 
(que já chegaram) 
e com a situação 
da saúde global, as 
funções das áreas 
verdes, urbanas, 
periurbanas e 
vizinhas crescem 
muito de  
importância.

O projeto regional Áreas Protegidas e Outras Medidas de Conservação Baseadas 
em Áreas no Nível dos Governos Locais – implementado pela Deutsche Gesellschaft 
für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH, em parceria com o ICLEI - Governos 
Locais pela Sustentabilidade e a União Internacional para a Conservação da Natureza 
(UICN), em associação com os governos de quatro países sul americanos, inclusive 
o Ministério do Meio Ambiente do Brasil, entre os anos de 2016 e 2021 – contribuiu 
muito para esses avanços, permitindo que governos locais assumissem papéis de 
relevância na gestão de áreas protegidas e de conservação, compartilhassem boas 
práticas e fortalecessem sua capacidade de governança em âmbito local. 

Com a concentração populacional nas cidades, com as mudanças do clima (que já chegaram) 
e com a situação da saúde global, as funções das áreas verdes, urbanas, periurbanas e vizinhas 
crescem muito de importância. Alguns conceitos que vêm sendo utilizados com sentido geral 
são também muito importantes para o contexto local, como: soluções baseadas na natureza 
(SbN ou Nature-based Solutions – NbS); adaptação baseada em ecossistemas (Ecosystem-based 
Adaptation – EbA); infraestrutura verde (green infrastructure); entre outros. Por exemplo, a in-
fraestrutura verde considera todos os espaços cobertos de vegetação, preferencial mas não ne-
cessariamente nativa, e que prestam serviços à sociedade, valorizados pelos habitantes, como 

https://www.giz.de/en/html/index.html
https://www.giz.de/en/html/index.html
https://www.iucn.org/es
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infiltração de água, filtro de poluentes etc. Por vezes se mencionam ‘áreas azuis’ (blue areas 
ou blue infrastructure), também muito importantes, ou é lembrado que as áreas verdes podem 
valorizar os corpos d’água. No entanto, a qualidade da gestão e do uso dessas áreas azuis é cla-
ramente inferior à das áreas verdes (UN ENVIRONMENT, 2019; FELTRAN-BARBIERI et al., 2021; 
FELTRAN-BARBIERI, OLIVEIRA & MATSUMOTO, 2021; KIRCHNER, [s.d.]).

Podem ser definidos critérios ou parâmetros para consideração das áreas verdes, como uso ou 
acesso (público, aberto ou não), tamanho mínimo, proximidade etc. Por exemplo, para fins de 
contribuição para a promoção do bem-estar e da saúde, a distância entre as áreas verdes e as 
moradias tem sido usada como parâmetro. Além da quantidade (ou do volume) de áreas ver-
des por habitante (índices interessantes, mas polêmicos), há que considerar a qualidade dessas 
áreas (da sua gestão e governança, dos atrativos que oferece, da proatividade e ‘inclusividade’ 
das atividades etc.), sua distribuição espacial e, sobretudo, a acessibilidade a elas (considerando 
distâncias, meios de transporte, acesso para pessoas com deficiência, condições para evitar dis-
criminações sociais quaisquer, entre outros elementos) (WHO, 2012; WHO EUROPE, 2016; CAM-
PINAS, 2016b; COSTA & FERREIRA, 2009; FIALHO HARDER, RIBEIRO & TAVARES, 2006; BARBOSA 
MACHADO, GONÇALVES PEREIRA & CAVALCANTI ANDRADE, 2010; MARQUES & FERNANDES 
BARROS, 2014). 

No entanto, talvez um dos elementos mais importantes (como diretrizes e práticas da governan-
ça e da gestão) seja como se promove o envolvimento da sociedade nas áreas verdes, funda-
mental para o bom aproveitamento dos seus benefícios, para sua distribuição equitativa e para a 
valorização das próprias áreas verdes, considerando a abertura e inclusividade (promoção ativa 
da inclusão, considerando a diversidade da sociedade) de sua gestão e sua governança, além 
da atratividade das atividades e nas possibilidades de acesso. Assim, alguns dos conceitos fun-
damentais nesse sentido são acessibilidade, progressividade, complementaridade, integração 
e equidade, entre outros (BRASIL, [s.d.]a; ICLEI & WWF, 2021; MARETTI, 2019; GIZ, ICLEI & UICN, 
2020; FROUD, 2017; TANSCHEIT, 2017a, 2017b; MARETTI, 2020b, 2020c, 2020d, 2021c; BORRINI-
-FEYERABEND et al., 2013; GUIRAO et al., 2021).
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Os índices de áreas verdes urbanas, ou similares, podem ser polêmicos, seja 
pela diversidade de conceitos relacionados a áreas verdes urbanas e pela não 
uniformização de métodos de cálculo, seja pela distribuição irregular do verde nas 
cidades, seja ainda pelo uso mítico de determinados números. Não obstante, os 
planos e os sistemas locais de áreas protegidas, verdes e azuis devem considerar 
metas, com indicadores, prestação de contas, bem como avaliação e revisão, de 
forma periódica. 

(Sobre a importâncias de alguns indicadores, os esforços de determinação de índices, 
muitas vezes em casos específicos, além de suas dificuldades e das polêmicas 
envolvidas, ver, por exemplo: WHO, 2012; WHO EUROPE, 2016; CAMPINAS, 2016b; 
BRASIL, 2021a; COSTA & FERREIRA, 2009; FIALHO HARDER, RIBEIRO & TAVARES, 
2006; BARBOSA MACHADO, GONÇALVES PEREIRA & CAVALCANTI ANDRADE, 2010; 
MARQUES & FERNANDES BARROS, 2014; entre outros.)

Encontra-se na literatura, inclusive técnico-científica, alguns números sem clareza 
de origem ou de razão lógica que sustente os cálculos. Não são raras as menções 
a supostos índices de 12 ou 9 m2/habitante que teriam sido ‘definidos pela ONU, 
OMS ou FAO’, mas destas não se encontrou a fonte original. E muitos citam esses 
números como não verdadeiros, pelo menos desde Cavalheiro e Del Picchia (1992). 
Encontram-se também referências à recomendação da Sociedade Brasileira de 
Arborização Urbana (SBAU) de pelo menos 15 m2/habitante.)

Apesar dessa grande e crescente importância, e de relativamente maior visibilidade e reconheci-
mento, os governos locais ainda enfrentam inúmeros desafios para a gestão eficaz e equitativa 
dessas áreas. E a responsabilidade sobre a biodiversidade e a qualidade de vida nas cidades não 
é somente dos governos municipais, mas também dos níveis estadual e federal e da sociedade 
civil. Há iniciativas nacionais que merecem ser mencionadas, algumas mais técnicas – como 
para o zoneamento ambiental municipal e a elaboração de planos diretores –, e algumas iniciati-
vas com potencial de apoio como o Programa Cidades + Verdes e o Cadastro Ambiental Urbano 
(CAU), inclusive pela intenção de organização das informações e padronização de definições e 
pela alocação de recursos (estes, para parques urbanos) (BRASIL, 2018, 2020, 2021a, [s.d.]a). 
Não obstante, o apoio sistemático, quer técnico, quer material, é muito limitado para as neces-
sidades municipais do país, assim como há pouca integração entre iniciativas em programas 
estruturados funcionando regularmente. 
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Uma iniciativa muito interessante vem sendo implementada por Parks Canada: o 
programa para o estabelecimento de unidades de conservação urbanas – que eles 
chamam de national urban parks. Como ocorre em muitos países, essa instituição 
nacional é responsável pelas unidades de conservação ou protected areas desse 
nível, sem a existência ou clareza de um sistema nacional que integre áreas prote-
gidas subnacionais – o que implica necessidade de parcerias intergovernamentais 
dos diferentes níveis. Também não se trata de um programa de áreas verdes ou par-
ques urbanos, mas parques nacionais urbanos ou similares.  Esse programa conta 
com 130 milhões de dólares canadenses, para iniciar, dentro de um programa de 
mais de 2 bilhões com prioridades de restauração de ecossistemas, inclusive áreas 
úmidas, e associado ao compromisso de proteção de 25% do país até 2025, no 
caminho de 30% em 2030. As prioridades desse programa de national urban parks 
são a conservação da biodiversidade urbana (ou periurbana), a qualidade de vida 
dos moradores e a reconexão de povos originários, moradores nas cidades, com 
a natureza. E isso se constrói após iniciativas de promover a visitação progressiva 
nos parques nacionais pela população em geral (desmistificando a necessidade de 
preparação extrema) (PARKS CANADA, 2021a, 2021b, 2021c).

Assim, considerando que a diversidade é importante e que as áreas protegidas locais cumprem 
funções fundamentais e complementares às demais, deveria haver programas do Ministério do 
Meio Ambiente, bem como de outros órgãos federais e estaduais, para apoiar e integrar melhor 
os governos municipais em seus sistemas tanto de unidades de conservação como de áreas ver-
des, especialmente de forma integrada (como proposto neste documento técnico), assim como 
orientar melhor os privados e as comunidades para melhor gestão de suas áreas protegidas 
(MARETTI, 2020b, 2020c, 2020d, 2021d). 



Resex Canavieiras (BA). Foto: Enrico Marone
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Outros níveis da Federação também têm seus papéis, mas se priorizam aqui os sistemas 
locais, que são normalmente de responsabilidade de governos municipais, relacionando-
se com outros atores sociais (privados, comunitários e outros grupos sociais) e fortemente 
vinculados com as cidades. 

5.1. O que são esses sistemas?

Entende-se 

os sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis locais (incluindo as 
unidades de conservação, as áreas que contribuem para a conservação 
da natureza, os territórios tradicionais e os espaços vegetados e aquáticos 
destinados ao lazer ou à qualidade da paisagem, entre outros) como um 
todo complexo e integrado, além de interativo, dinâmico e evolutivo, com 
resultados e impactos positivos (esperados), 

como indicam os elementos e qualidades abaixo:

 • O conjunto de áreas, levando-se em conta a função específica de cada área, mas sobretudo 
seu papel no conjunto, inclusive a complementaridade entre os tipos e categorias, com 
seus respectivos objetivos e características, incluindo:

o  a diversidade de tipos e categorias no seu aspecto benéfico, de atender à diversidade de  
 meios e de possibilidades e sobretudo à diversidade de interesses;

o  o relacionamento com as áreas similares de responsabilidade de outros níveis ou de  
 outros governos locais; e

o  a integração e o apoio às áreas sob responsabilidade de outros atores sociais ou de  
 outros tipos de governança, como áreas privadas (de empresas, organizações ou indiví 
 duos) e comunitárias (de comunidades locais, povos indígenas ou outras comunidades  
 tradicionais); 

 • O conjunto de atividades desenvolvidas (ou que deveriam ser desenvolvidas) em cada uma 
das áreas, com funções de lazer, de entretenimento, culturais, educativas, de aprendizagem 
e conhecimento, de relacionamento social e cidadania, de esportes, de relacionamento 
com a natureza (meditação, observação e fotografia de aves, animais, árvores e outros 
elementos, processos de redução de stress e de acalmar, relações místicas ou religiosas 
etc.), de promoção do bem-estar e cuidados com a saúde, entre outras possibilidades, 
inclusive as relações entre as áreas no tocante a tais atividades (por exemplo, o estímulo 
à visitação complementar, o intercâmbio entre conselhos de gestão e experiências de 
movimentos sociais e suas lideranças, atividades esportivas interligadas; intercâmbios 
entre escolas etc.), considerando o que cada tipo e categoria de área pode desenvolver; 
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 • As relações de cada área com seu entorno, com seus visitantes, com seu público de 
interesse – isto é, com o bairro ou o trecho da cidade –, inclusive as possibilidades de 
sua participação nas decisões (governança) da gestão da área ou em atividades a serem 
desenvolvidas na área, de forma convidativa para seu envolvimento;

 • A representação ecológica no respectivo âmbito de responsabilidade (segundo a 
Constituição Brasileira, além da Lei do SNUC – BRASIL, 1988, 2000) e as relações 
ecológicas entre as áreas, como pontos de pouso, alimentação e passagem (stepping 
stones), conectividade e corredores ecológicos, conservação e estabilidade de bacias 
hidrográficas, entre outras, considerando a qualidade ambiental ou a saúde ecológica de 
cada uma delas e do conjunto, incluindo a possibilidade do envolvimento de especialistas de 
cientistas e da sociedade em geral, por exemplo, por meio do monitoramento participativo 
das condições ambientais, ecológicas e socioeconômico-culturais;

 • A governança (tomada de decisões, com participação social) e a gestão de cada uma delas 
e do seu conjunto e as relações funcionais entre elas, com conselhos de gestão, decisórios, 
técnicos, consultivos, populares ou outros, o estabelecimento de parcerias diversas, com 
vários tipos de atores sociais e de várias maneiras, formais e informais, promovendo 
seu envolvimento, contribuição e, eventualmente, corresponsabilidade, e a fundamental 
busca da sua sustentabilidade funcional, com processos para obtenção de orçamentos 
e equipamentos e recursos materiais adequados, a contratação e a gestão de pessoal 
capacitado (incluindo carreira, intercâmbios, capacitação etc.), também considerando:

o  as interações sociais, ecológicas e funcionais entremeadas, como, por exemplo, no caso  
 dos parques lineares de fundo de vale, para definição de áreas verdes nos bairros mais  
 carentes, para opções de lazer mais amplas (por exemplo, trilhas de bicicleta e outras),  
 para redução dos impactos das enchentes (piores com as mudanças do clima), para  
 conectividade ecológica etc.; e

o  o planejamento, as avaliações e a prestação de contas à sociedade, por exemplo por  
 meio de planos diretores do sistema, com objetivos, metas, prazos, responsabilidades,  
 monitoramento, prestação de contas, em ciclos de gestão e governança que funcionam  
 e avancem para condições melhores, dentro dos quadros definidos pela legislação con 
 cernente e políticas públicas de âmbito superior; 

 • A instituição ou o conjunto de instituições responsáveis pela gestão de cada uma delas e 
do seu conjunto, considerando a possibilidade de que grupos de tipos e categorias tenham 
instituições diferentes – por exemplo: (i) unidades de conservação com autarquias de 
cunho ecológico; (ii) parques urbanos sob responsabilidade de secretarias ou autarquias 
de temas de lazer e ambientais; (iii) jardins, canteiros, arborização urbana etc. sob 
responsabilidade de secretarias ou autarquias de obras públicas, que atuam na manutenção 
de vias públicas e similares; e (iv) rios, considerando seu leito maior, e outros corpos d’água 
sob responsabilidade de órgãos especializados –, preferencialmente organizadas em 
sistemas, com diretrizes gerais e relacionamentos como comitês, conselhos, comissões, 
parcerias ou outros tipos de acordos e relacionamentos:

o  entre secretarias ou outras instituições públicas de temas complementares (no âmbito   
 do mesmo município) – tais como meio ambiente, cultura, educação, entretenimento,   
 esportes, saúde, lazer etc.;
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o  entre governos municipais vizinhos ou como parte de uma bacia hidrográfica ou região  
 ecológica, econômica ou social; e

o  com governos e instituições de outros níveis (estadual e federal), com responsabilidades  
 sobre áreas no município ou sobre temas de interesses das áreas locais (como bacias  
 hidrográficas, polos turísticos, corredores ecológicos maiores etc); e

 • O quadro legal (Constituição Brasileira, leis de vários níveis, decretos, portarias, normas, 
acordos e convenções internacionais etc., específicas ou gerais, das temáticas envolvidas 
ou complementares) que sustenta tais áreas e tais atividades e que as promove, inclusive 
objetivos e diretrizes gerais, ou que não as impede. 

Os sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis locais tampouco são isolados, mas interagem 
fortemente com o seu contexto, especialmente no caso das cidades. Devem considerar, além das 
dinâmicas sociais e dos interesses das pessoas, também o mosaico de paisagens com as dinâ-
micas e as necessidades urbanas – como, por exemplo, a distribuição dos benefícios nos bairros 
mais carentes, as relações com a circulação de pessoas e veículos, o relacionamento com a quali-
dade de cada rua e cada bairro, os sistemas de espaços livres e de circulação, entre outros. 

Igualmente, em seu planejamento, deve-se considerar a previsão do cres-
cimento populacional e urbano, seja por expansão, adensamento ou outra 
forma (definindo espaços livres e áreas protegidas e verdes enquanto ainda 
é possível), assim como com a dinâmica de elementos naturais (alguns alte-
rados menos ou mais pelas transformações provocadas pela humanidade), 
como clima, hidrografia, circulação da fauna etc. 

As relações sociais, ecológicas e funcionais podem ocorrer em partes do sistema, como conjun-
tos, agrupamentos, corredores ou subsistemas, entre outras possibilidades.

Deve ser considerada, no funcionamento desses sistemas, a relação entre setores da sociedade 
e da administração municipal, como, por exemplo, no planejamento, na implementação e na 
gestão de conjuntos habitacionais, escolas, postos de saúde, sistemas viários e de transporte, 
saneamento etc., tanto pelas interações entre os setores na dinâmica urbana quanto porque 
esses elementos podem e devem incluir áreas verdes complementares ao seu fim específico, 
com uma série de cobenefícios (combinando benefícios ambientais em geral, com benefícios 
ao seu fim específico), por exemplo com oferta de espaços educativos, melhor recuperação de 
doentes, redução dos efeitos de ilhas de calor, sombreamento de modais ativos como ciclovias 
e calçadas, redução de consumo de energia para resfriar edificações, maior permeabilidade 
infiltrando águas de chuva, promoção de hortas comunitárias, maior capacidade de filtrar a 
poluição difusa etc.

Muitas vezes a atenção é mais voltada para o planejamento urbano, ou a criação, ou o estabele-
cimento de novas áreas protegidas, verdes ou azuis. Sem desmerecer a importância dessa etapa 
e a necessidade de ampliação dessas áreas, assim como sem pretender dividir planejamento e 
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gestão (defendendo enfoques baseados no ciclo de gestão, na gestão adaptativa ou em proces-
sos similares – como mencionado), vale a pena refletir sobre a importância da gestão desses 
sistemas e das áreas e outros elementos que os compõem. Não é raro que seja relatada a repul-
sa da população local a áreas verdes quando essas são aparentemente abandonadas ou malcu-
idadas. Igualmente, muitas vezes áreas verdes ou naturais são invadidas (por crime organizado 
ou ocupação espontânea) por não terem uma gestão ativa e inclusiva. Além disso, há casos 
mais específicos, como o ‘corte do mato’ em áreas de recuperação ecológica, podas drásticas 
de árvores, uso de espécies exóticas ou sem diversidade etc. Ao contrário, a maior integração 
entre setores e o maior envolvimento da sociedade (como defendido neste documento técnico) 
podem apresentar soluções interessantes e de benefícios múltiplos, por exemplo nos potenciais 
de uma manutenção com comunidades locais, com possibilidades de qualificação de mão de 
obra, inclusão de grupos menos favorecidos (mulheres, idosos, jovens entre outros), criação de 
vínculos dos moradores com essas áreas, gestão mais adaptativa (diferentemente dos grandes 
contratos mais rígidos com empreiteiras), promoção da economia local e circular etc. (CRANZ; 
BOLAND, 2004; SAKATA, 2018; CAMPINAS, 2016b; SAKATA; GONÇALVES, 2019).

Assim, esses sistemas representam, portanto, uma combinação de sistemas e interesses (a) 
do campo clássico urbano, tipicamente local, com os parques urbanos e as áreas verdes, consi-
derando a importância da integração entre setores da sociedade e da administração municipal, 
como educação, saúde, cultura, transporte e outros, com os interesses (b) do campo da conser-
vação da natureza e sua biodiversidade, que muitas vezes é considerado tipicamente nacional e 
global, mas que deveria considerar a necessária descentralização integrada, com combinação e 
complementaridade entre níveis. 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) é fundamental para a conservação 
da natureza e de sua biodiversidade. Mas, na prática, tem se limitado à lei nacional. E não tem 
funcionado como um sistema de fato, num conjunto sinérgico, com integração e planos estraté-
gicos e temporais do sistema, articulando os subsistemas. Além disso, é pouco priorizado, tem 
perspectiva predominantemente tecnocrática na sua gestão e ainda não alcança a representa-
ção ecológica nem a gama de serviços de interesse da sociedade nacional. Portanto, deve ser re-
forçado, mas também reformado e complementado por sistemas de âmbito e interesses locais.

Igualmente, dessa forma, esses sistemas – as políticas públicas a eles relacionadas e sua go-
vernança e gestão – são sistemas complexos, de múltiplas interações – internas, com os inte-
ressados, com o contexto, com outros setores etc. – e devem ser tratados como tal, com uma 
visão integral e reconhecendo as múltiplas relações intrínsecas e interdependentes (CAMPINAS, 
2016c; MARETTI, 2019b, 2020b, 2020c, 2020d, 2021d; SCHLEE et al., 2009). 
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5.2. Importância e funções desses  
sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis

Como mencionado acima, esses sistemas, próprios do século XXI, devem combinar interesses 
ligados ao campo urbano com os interesses do campo da conservação da natureza. 

Os sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis são muito importantes em 
várias perspectivas, como, por exemplo, o fornecimento dos serviços dos 
ecossistemas, contribuição direta para a mitigação e adaptação das mudan-
ças climáticas no equilíbrio térmico e na melhoria na qualidade e quantida-
de da água e na redução do potencial de enchentes. 

Além disso, conservam valores culturais, contribuem para a melhoria da qualidade de vida e para 
a promoção de uma vida mais saudável. 

Abaixo se destacam alguns desses enfoques, que não são independentes entre si e não comple-
tam todas as funções e benefícios dos sistemas de áreas protegidas e verdes. Se há importância 
e resultados em cada área protegida, verde ou azul, é nos conjuntos, nos sistemas (sobretudo se 
integrados, como acima mencionado) que suas potencialidades e seus resultados são especial-
mente importantes em termos de impacto positivo.

5.2.1. Funções ecológicas e ambientais 

Considerando a importância crescente dos temas ambiental e ecológico, e sua relação intrínseca 
com temas sociais, a relevância da integração, no município, das unidades de conservação com 
as áreas verdes e azuis fica ainda maior. 

No âmbito local, os sistemas de unidades de conservação e outras áreas 
protegidas têm importância na conservação dos ecossistemas em boa 
qualidade e saúde ecológicas, inclusive das espécies de plantas e animais 
silvestres, entre outros. 

A integração com os parques urbanos e áreas verdes e azuis locais permitem conservar melhor 
os remanescentes florestais e de outros ecossistemas dentro das áreas urbanas e periurbanas, 
bem como aumentar as condições de viabilidade ecológica de espécies, com áreas de refúgio 
e trânsito (com stepping stones, corredores ecológicos etc.) e eventualmente de moradia e 
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procriação, permitindo a convivência das espécies 
silvestres nas cidades. Nesse sentido, o conceito 
de conectividade dos fragmentos verdes ganha 
importância e é fortalecido através desses sistemas. 
Nessa integração local, deve também ser dada 
atenção ao interesse das zonas de amortecimento 
de unidades de conservação (dos três níveis) com 
natureza mais importante e conservada.

Os ecossistemas sadios, ou relativamente sadios 
dentro das possibilidades das cidades, contribuem 
para melhoria das condições também para os gru-
pos sociais. A simples presença de áreas verdes 
e azuis já colabora com a promoção da saúde e 
do bem-estar, não só como filtro para a qualidade 
do ar, possibilidades de ‘banhos de floresta’ (ou de 
natureza), mas também pela percepção de paisagens 
mais agradáveis. A presença e a distribuição dessas 
áreas convidam a atividades ao ar livre, inclusive ca-
minhadas e outros tipos de exercício físico, também 
favorecendo a promoção do bem-estar, da saúde e 

Os ecossistemas 
sadios, ou 
relativamente 
sadios dentro das 
possibilidades 
das cidades, 
contribuem para 
melhoria das 
condições também 
para os grupos 
sociais.

da consequente possibilidade de redução do stress (que é importante para a vida moderna, es-
pecialmente a urbana). Cada vez mais a necessidade de se ‘respirar’ visual e mentalmente tem 
se mostrado um fator fundamental para a qualidade de vida nas cidades, além de poder propiciar 
uma integração sadia de grupos (famílias e outros) e uma coesão social (MARETTI; BARROS, 
2020; WHO EUROPE, 2016; AGÊNCIA EINSTEIN, 2021; CRANZ; BOLAND, 2004; UN ENVIRON-
MENT, 2019; VICEDO-CABRERA et al., 2021; PACHECO, 2016).

5.2.2. Funções para o lazer, a cultura, o conhecimento, a 
cidadania e o bem-estar e a saúde, entre outros 

Os parques urbanos e as demais áreas verdes e azuis são definidos historicamente para o lazer e 
outras atividades de deleite dos grupos sociais urbanos. Os interesses dessa população urbana 
variam historicamente e dependem do contexto (cultura, região, interesses etc.). Se o lazer no 
passado poderia ser o passeio ‘civilizado’ de elites, hoje deveria representar as possibilidades de 
diversas atividades para a maioria da população, especialmente a mais vulnerável. Isso significa 
ter espaço para seus passeios, seus encontros, seus esportes, assim como a promoção de ati-
vidades que ‘convidem’ esses grupos sociais menos usuais nos parques urbanos a lhes visitar, 
com atividades culturais que lhes interessem. As escolas também deveriam usar mais essas 
áreas, inclusive com aulas ao ar livre e pesquisa do meio. Além disso, cabe dar espaço às suas 
reivindicações, às possibilidades de seus encontros e reuniões, promovendo a sociabilidade, os 
intercâmbios e o desenvolvimento da cidadania. 

Eles conservam valores culturais, místicos e tradicionais – como em sítios sagrados de valores 
místicos e similares, considerando povos e comunidades tradicionais e seus respectivos 
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conhecimentos. São espaços de encontros e de manifestações culturais e experiências 
educacionais de toda população e que permitem a construção de propostas e da participação 
na governança e gestão das áreas protegidas, produzindo, em processo dialético, alterações 
sociais e culturais nas comunidades envolvidas, normalmente muito benéficas, como sua própria 
organização e a compreensão dos benefícios para a comunidade. Nesse sentido, cada vez mais 
são parte dos direitos humanos fundamentais e fator importante para a viabilização dos demais 
direitos humanos fundamentais. De forma associada com as funções ecológicas e ambientais 
(acima), podem ser uma porta de entrada fundamental e colaborar na promoção da reconexão 
individual e coletiva com a natureza. 

5.2.3. Funções no enfrentamento das mudanças do clima 

Se os sistemas de unidades de conservação e de outras áreas protegidas têm importância ex-
pressiva na mitigação das mudanças climáticas (isto é, reduzir o potencial de aumento das emis-
sões de gases de efeito estufa e a gravidade dessas mudanças), no âmbito local, os sistemas 
de áreas protegidas, verdes e azuis locais são absolutamente fundamentais na adaptação das 
mudanças climáticas e no aumento da resiliência das cidades, auxiliando também a redução da 
ocupação inadequada do solo, o que pode ter contribuições significativas em âmbito local. 

São muito conhecidas as ‘ilhas de calor’ geradas pela urbanização (construções e pavimentação, 
associadas à retirada da vegetação e dos cursos d’água, principalmente) – mas são menos co-
nhecidas suas consequências em termos de deterioração da saúde da população urbana. São 
também conhecidas as consequências à saúde e ao aumento da mortalidade pela poluição do 
ar nas cidades (no passado, também pela presença de indústrias poluidoras, mas hoje em dia 
principalmente por veículos automotores). Ambos os processos se intensificam atualmente com 
as mudanças climáticas, assim como são também produto da má ocupação do solo. 

Mas talvez o campo mais visível desse tema seja na relação com o ciclo hidrológico. Há mui-
tas décadas o Brasil sofre nas épocas de chuva (que podem variar de região para região) com 
alagamentos, enchentes e deslizamentos que causam com mortes, prejuízos à saúde pública e 
prejuízos à economia. De forma relativamente menos marcada (apesar de ser um tema crescen-
te na região Sudeste), tem-se também os episódios de seca e crises de gestão e abastecimento 
de água. Essas ocorrências, produto de uma ocupação do solo – nas cidades e no seu entorno 
– totalmente inadequada (ainda que muitos ‘culpem’ a concentração das chuvas em determi-
nado local, em determinado período), tendem a piorar muito com as mudanças climáticas. Os 
sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis, podem e devem contribuir para aumentar a segu-
rança hídrica por meio da melhor ocupação e conservação nas bacias hidrográficas e definindo 
espaços não construídos nas encostas e nos vales. Os sistemas de áreas protegidas, verdes e 
azuis também podem proteger manguezais e restingas, atenuando impacto de ressacas, tufões 
e aumento do nível do mar – melhor ainda quando associado com a defesa de pescadores e co-
letores artesanais (VICEDO-CABRERA et al., 2021; AGÊNCIA EINSTEIN, 2021; UN ENVIRONMENT, 
2019; FELTRAN-BARBIERI et al., 2021; FELTRAN-BARBIERI, OLIVEIRA & MATSUMOTO, 2021). 
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5.3. Alguns dos principais desafios dos sistemas 
de áreas protegidas, verdes e azuis

Muitos 
municípios não 
têm suas áreas 
protegidas 
adequadas com 
as diretrizes do 
SNUC.

Entre as dificuldades e os desafios enfrentados 
no planejamento dos sistemas de áreas verdes e 
áreas protegidas em âmbito local, estão a relativa 
baixa prioridade pelos governos locais, a falta de 
homogeneização e uniformidade nas tipologias e 
a ausência de políticas nacionais para orientação, 
normativas e incentivos. Muitos municípios não têm 
suas áreas protegidas adequadas com as diretrizes 
do SNUC. A necessidade de prioridade existe também 
nos níveis nacional e estadual, que deveriam apoiar 
econômica e tecnicamente os sistemas municipais, 
promovendo casos de boas práticas focados no nível 
municipal e um arcabouço técnico-científico próprio, 
especializado. 

No contexto do planejamento urbano, a competição com outros usos do solo (inclusive a fal-
sa perspectiva de que as áreas livres e verdes representam a retirada de espaço da cidade) e 
os conflitos de propriedade, domínio ou posse e gestão da terra são mais proeminentes. Além 
disso, a falta de compreensão dos benefícios e serviços das áreas protegidas e verdes e de sua 
priorização por parte dos governos locais dificulta a gestão efetiva e equitativa, bem como as 
políticas públicas orientadas, além de não estimular a sua integração no planejamento urbano e 
no ordenamento territorial. Já entre os desafios para a gestão eficaz desses espaços, ainda que 
se encontrem legalmente implementados, pode-se citar a baixa visibilidade e o pouco reconhe-
cimento da contribuição dos governos locais à conservação da biodiversidade e à participação 
desses em espaços multinível de tomada de decisões referentes à biodiversidade e serviços 
ecossistêmicos, mesmo que estejam dentro de seus territórios. O baixo grau de integração da 
sociedade nos processos de gestão também se apresenta como desafio recorrente.

Na maioria dos municípios brasileiros, os recursos humanos são escassos, 
muitas vezes com pouca capacidade técnica e sobreposição de funções, 
refletindo também a relativa baixa prioridade para o tema. 

Além disso, os orçamentos mínimos ou inexistentes e a dificuldade de acesso a mecanismos 
complementares também são desafios muito comuns. A gestão pública é ainda mais impactada 
pela pouca articulação entre diferentes secretarias e pela instabilidade de continuidade das polí-
ticas públicas causada pela alta suscetibilidade a mudanças de governo. 
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Vale destacar as políticas públicas de vários estados que promovem melhor distri-
buição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) 
para os municípios com unidades de conservação e outros esforços, havendo em 
alguns casos estímulo para sua aplicação na própria conservação, e o potencial 
do pagamento pelos serviços ambientais, a partir da Lei nº 14.119 (BRASIL, 2021c), 
além de projetos, parcerias, cobranças etc. Mas a maioria dos municípios precisa de 
orientação e apoio para avançar nessa frente. O envolvimento maior da sociedade e 
das parcerias pode ser um caminho crucial. 

Para as políticas públicas municipais, estaduais e federais, a carência de 
dados, avaliações e outras informações sobre as áreas protegidas, verdes e 
azuis compõem desfalques muito importante. 

A organização de dados passa também por alguma padronização dessas informações (ainda 
que a realidade seja mutável e a ciência e a técnica tenham que ser dinâmicas). Diversas ins-
tituições têm avançado com propostas e ações, mas ainda insuficientes. Como mencionado, 
uma parte importante das unidades de conservação não estão registradas no CNUC. Igualmente, 
embora seja uma iniciativa interessante, o CAU ainda não inclui a imensa maioria das áreas 
verdes urbanas. 

As áreas protegidas locais também sofrem com os desafios comuns às áreas protegidas no 
país, como as propostas de diminuição, redução no grau de proteção ou ainda extinção das 
áreas protegidas (conhecidas como Protected Areas Downsizing, Downgrading and Degazetting 
– PADDD), motivadas por iniciativas de infraestrutura, mineração e agronegócio (WWF-BRASIL, 
2019, [s.d.]; PADDDTRACKER BRASIL, [s.d.]; MASCIA; PAILLER, 2010). Além disso, os conflitos em 
torno do uso de recursos naturais e sobreposições territoriais, problemas fundiários, resistência 
de setores econômicos e políticos, ausência de planos de manejo e de uso público etc. contri-
buem para uma baixa efetividade da gestão.
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Assim, entre os desafios, pode-se pontuar:

a) implementação: eficiência (processos), eficácia (resultados) e impactos 
positivos;

b) sustentabilidade financeira; 

c) viabilidade ecológica, conectividade e representação;

d) parcerias, contribuições, colaborações, contratos e mecanismos de 
participação;

e) coordenação interinstitucional e intersetorial, articulação entre atores 
sociais e alianças;

f) conhecimento, apropriação e defesa dessas áreas pela população e 
pelas autoridades;

g) benefícios a todas as camadas sociais, irradiando conhecimento e 
bem-estar; 

h) gestão moderna, vigorosa e generosa;

i) monitoramento e avaliação – das áreas protegidas, verdes e azuis, 
da biodiversidade, das funções e serviços dos ecossistemas, dos 
benefícios socioculturais etc.; e

j) visibilidade, comunicação, visitação, conhecimento, uso e interação, 
entre outros. 

Vale lembrar ainda os desafios dos novos modelos de parques urbanos, integrando as funções 
dos modelos antigos, sobretudo de lazer, apesar das contribuições inerentes à qualidade am-
biental das áreas, com as crescentes demandas e interesses da conservação da natureza e sua 
ecologia e biodiversidade (MARETTI, 2021d; ICLEI & WWF, 2021; SAKATA, 2018; CRANZ; BOLAND, 
2004; SAKATA; GONÇALVES, 2019).

Além disso, cabe relembrar um dos principais temas deste artigo: a integração entre os siste-
mas de áreas protegidas com objetivos de conservação da natureza, tipicamente nacionais, e os 
sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis que promovem a qualidade de vida sobretudo nas 
cidades, tipicamente locais, municipais, como um desafio muito importante, para resultados e 
impactos positivos. Por isso, destacam-se mais alguns pontos abaixo.
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5.3.1. Complementaridade, proximidade e progressividade

Além da integração (entre sistemas, entre níveis, 
entre setores, com a sociedade etc. – como men-
cionado), outro dos conceitos fundamentais dos 
sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis é a 
complementaridade entre tipos, categorias e áreas 
específicas. Há similaridades entre tipos e catego-
rias e sobretudo entre as áreas específicas. Ainda 
assim, cada área protegida tem (ou deve ter) seus 
objetivos e objetos próprios e se adequar às carac-
terísticas e possibilidades dos locais onde é criada, 
cumprindo funções específicas, o que não lhes re-
tira a condição de serem parte de um conjunto ou 
sistema. Dessa forma, os tipos, as categorias e as 
áreas protegidas específicas devem se relacionar 
entre si e se complementar.

Para fins de contribuição à promoção do bem-es-
tar e da saúde, o tema da proximidade se impõe. É 

Outro dos conceitos 
fundamentais 
dos sistemas de 
áreas protegidas, 
verdes e azuis é a 
complementaridade 
entre tipos, 
categorias e áreas 
específicas.

indispensável prever e ter uma área verde com fácil acesso para uso mais frequente, cotidiano, 
para caminhadas, exercícios, relaxamento, encontros, melhoria na paisagem e qualidade de vida. 
Há algumas indicações de um máximo de 500 m de qualquer residência. Seria interessante for-
talecer a relação com a ‘cidade de 10 ou 15 minutos’, de forma que se possa ter acesso aos tipos 
de área verde de uso mais cotidiano dentro desse ‘raio’ (de 10 ou 15 minutos de acesso a pé). 
Além disso, as áreas protegidas e verdes também devem contribuir para a qualidade da rua e dos 
espaços de convivência.

No entanto, a localização e o funcionamento das áreas verdes devem também promover as pos-
sibilidades de frequentar áreas verdes maiores ou áreas protegidas com natureza mais inte-
ressante, de forma a promover tanto os benefícios progressivos (conhecimento, lazer, aventura, 
saúde, bem-estar, paisagens, encontros, entre outros) como o engajamento progressivo.

A progressividade é essa possibilidade e esse estímulo de ir das áreas pró-
ximas e cotidianas, com mais frequência (ou de primeiro uso), para áreas 
verdes maiores e áreas naturais mais interessantes em espaços de tempo 
maior (como finais de semana, feriados ou férias).
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5.3.2. Participação social e equidade

Há vários motivos para a participação social na 
governança das áreas protegidas, verdes e azuis 
e nos seus sistemas. Pode-se mencionar a impor-
tância na decisão dos rumos de cada área e dos 
sistemas com base nos interesses da sociedade, 
que tem esse direito de participação nas decisões. 

Mas há questões de eficácia também. São muitos 
os casos de áreas verdes ou azuis – sejam aque-
las declaradas como parques, praças ou similares 
ou não – que viram depósitos de lixo, que ficam 
abandonadas ou acabaram ocupadas, seja pela 
ocupação espontânea ou por empreendimentos 
ilegais. Interessa ter atenção a razões por parte da 
população em frequentar ou não uma área, pois 
muito dessa degradação se deve à não instalação 
de equipamentos adequados, ao abandono ou à 
gestão não adequada e ‘convidativa’ dessas áreas 

A aplicação 
de princípios 
de equidade é 
fundamental na 
governança e na 
gestão das áreas 
protegidas, verdes 
e azuis e seus 
sistemas.

pelos poderes públicos – fruto da não prioridade para essas áreas e esses sistemas, bem como 
das precárias condições das instituições responsáveis por eles. 

A aplicação de princípios de equidade é fundamental na governança e na gestão das áreas prote-
gidas, verdes e azuis e seus sistemas. Trata-se de promover a melhor distribuição dos benefícios 
dessas áreas, seja na visitação (por que motivo for), permitindo que pessoas com deficiência 
possam usufruir da natureza, seja na governança, com participação de ‘minorias políticas’, equi-
dade de gênero, raça etc., seja na distribuição dessas áreas pela cidade, especialmente bairros 
mais carentes. Mas também se trata de promover melhores vínculos entre a sociedade e essas 
áreas protegidas e verdes e azuis. 

Esse conceito de equidade na distribuição e funcionamento das áreas 
protegidas e verdes exige uma postura ativa, transformacional, já que essa 
não é a realidade nem a tendência atuais na maior parte dos municípios. 

Há necessidade de uma gestão ‘convidativa’ e da possibilidade de engajamento de grupos 
sociais, em cada área e nos sistemas como um todo (MARETTI, PEDOT & LIMA, 2021; MARETTI 
et al. 2021f; GIZ, 2021). 
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Alguns exemplos positivos de estratégias, políticas públicas e instrumentos asso-
ciados a sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis

Este não é um levantamento exaustivo e sistemático, mas lembrança de alguns pou-
cos dos vários exemplos positivos (ainda que parciais) que existem. 

Campinas: elaboração de Plano Municipal do Verde, com identificação de bairros 
carentes de áreas verdes (com indicadores) e proposta de soluções integradas; es-
tabelecimento de política pública municipal para os parques lineares; e promoção 
do estabelecimento de corredores ecológicos com os municípios vizinhos da sua re-
gião metropolitana (CAMPINAS, 2016b, 2016c, 2016d, 2018, [s.d.]; OLIVEIRA, M. et 
al., 2021; OLIVEIRA, P. et al., 2019; CAMPINAS & ICLEI, 2018; RECONECTA-RMC et al. 
2021; GOUVÊA, 2021; GIZ, em revisão final).

São Paulo: criação e implantação de unidades de conservação em áreas mais ca-
rentes (especialmente nas Zonas Sul e Leste), com forte promoção da organização 
social e participação de atores sociais nos seus conselhos (sobretudo nas áreas de 
proteção ambiental), seja por parte da gestão e governança das UCs (sobretudo áreas 
de proteção ambiental – APAs –, uma categoria de unidade de conservação), seja 
com programas de incentivo com o fundo municipal de meio ambiente (SANTOS, 
2021; BELLENZANI, 2011; SÃO PAULO, 2021; GIZ, no prelo). 

Florianópolis: estabelecimento de um sistema municipal de unidades de conserva-
ção, com revisão sistemática de tipos e categorias para sua integração ao Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação e ao cadastro (CNUC), com a Comissão Es-
pecial de Adequação das Unidades de Conservação, estabelecida pela Portaria nº 
3.167, de 2013, e seguindo o plano diretor de 2014. Em junho de 2021, Florianópolis 
apresentava 27,19% do território municipal protegido por 20 unidades de conserva-
ção, das quais 9 municipais com 18,71% do município, com alguns casos de gestão 
compartilhada (BARBOSA NETO, 2021).

Curitiba: política pública municipal de incentivo ao estabelecimento e reconhecimen-
to de reservas particulares do patrimônio natural (RPPN, uma categoria de unidade de 
conservação) municipais para proteção de áreas naturais. Considerando 23,5% de co-
bertura por vegetação arbórea (54,5 m2/habitante), 75% em propriedades particulares 
(dados de 2011), a Lei nº 12.080, de 2006, criou as RPPNs Municipais em Curitiba e, 
para elas, aplicou-se a possibilidade de transferência do potencial construtivo (segun-
do o Estatuto da Cidade). Em junho de 2021 havia 34 RPPNs Municipais (RPPNMs) 
(BRUEL, 2021). 

Palmas: capital planejada, com amplos espaços, com plano diretor (Lei Comple-
mentar nº 400, de 2018), elaborado de forma participativa, que estabelece o Sistema 
Municipal de Infraestrutura Verde (SisMIV), define o macrozoneamento municipal e 
ampliação das áreas protegidas e verdes, como as áreas de preservação permanente 
(APPs), com uma faixa extra verde adjacente a elas, entre outras áreas protegidas 
e verdes urbanas, promovendo também a conexão entre elas. Há uma proposta de 
nova lei para o fortalecimento e o detalhamento desse sistema (CARREIRA, 2021; 
PALMAS, 2018).

Belo Horizonte: estabelecimento da trama verde e azul, conectando a rede de áreas 
protegidas com o planejamento territorial, a recuperação ecológica e a participação 
social, na Região Metropolitana de Belo Horizonte (HENRIQUE, TONIOLO & GOMES, 
2020; AZEVEDO BORGES & LIMA ACCIOLY, 2021; OLIVEIRA & MOURA COSTA, 2018).



Bosque dos Jequitibás, Campinas (SP). Foto: Toninho Oliveira



6.
Considerações  
finais
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Os sistemas de áreas protegidas e verdes devem 
contribuir para a qualidade de vida de todas as 
pessoas e todos os grupos sociais, especialmen-
te nas cidades. Uma das definições internacionais 
mais importantes atualmente são os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), com atenção 
aqui para o ODS 11 – Cidades e Comunidades Sus-
tentáveis e para outros que se relacionam com a 
conservação da natureza e a qualidade da vida 
(como os ODS 3, 6, 10, 13 e 15). De forma asso-
ciada, há a Nova Agenda Urbana e os planos estra-
tégicos internacionais sobre biodiversidade (tanto 
aquele cujo período recém se encerrou, com as Me-
tas Aichi para 2020, como aquele em preparação, 
com expectativas de ser mais ambicioso). Assim, 
para cidades e comunidades mais saudáveis, são 
fundamentais as capacidades de entender o papel 
das áreas naturais, protegidas ou verdes e de co-
nhecer e atuar nos espaços de planejamento, orde-
namento e gestão das cidades e municípios pelos 
governos locais (BRASIL, [s.d.]a; ONU, 2017, [s.d.]). 

Os sistemas de 
áreas protegidas 
e verdes devem 
contribuir para 
a qualidade de 
vida de todas as 
pessoas e todos 
os grupos sociais, 
especialmente nas 
cidades.

É crescente a importância das relações entre as funções das áreas protegidas 
e verdes e as cidades, governos locais e grupos sociais, a resiliência baseada 
em ecossistemas e a promoção do bem-estar e da saúde. 

Embora a valorização das áreas protegidas locais como ferramentas eficazes de conservação 
da natureza (e sua biodiversidade) e de promoção da qualidade da vida humana e das dinâmicas 
socioeconômico-culturais tenha aumentado ao longo dos anos, é necessário um enfoque mais 
sistêmico e integrado, uma vez que essas áreas, sozinhas e fragmentadas, não conseguem 
alcançar plenamente os seus objetivos. 

Assim, os planos e os sistemas municipais de áreas protegidas e verdes 
são instrumentos de extrema relevância para a qualidade de vida das 
sociedades humanas, especialmente nas cidades, além de suas funções 
para a conservação da natureza e os associados serviços ecossistêmicos. 

Considerando a situação dos conjuntos de unidades de conservação e áreas protegidas, verdes 
e azuis locais ou de interesse das áreas urbanas e periurbanas, há necessidade geral de incre-
mento da área total, criação de novas áreas protegidas, melhoria de sua governança e gestão, 
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com melhor participação da sociedade, mais pessoal qualificado e dedicação, bem como recur-
sos econômicos. Além disso,  um ‘sistema’ pode ser relacionado diretamente a uma instituição 
ou a uma lei, mas pode também ser relacionado diretamente a um diploma legal. Não obstante, 
independentemente desse vínculo com uma ou outra instituição ou legislação específicas, o im-
portante é a sua consideração de forma integrada nas políticas públicas espaciais e setoriais, 
inclusive sua governança, gestão, monitoramento, avaliação e replanejamento. 

Nessa lógica, como perspectivas futuras, é fundamental para os governos locais pensar na insti-
tuição e na gestão de sistemas municipais de áreas verdes, azuis e áreas protegidas, compreen-
der as possibilidades de tipos de área protegida e área verde (unidades de conservação, parques 
urbanos, praças, corredores verdes, entre outras) e de complementaridade entre suas funções, 
para a melhor integração entre elas. Idealmente o estabelecimento de sistemas deve ocorrer 
por lei municipal, com gestão por órgão da administração pública indireta (como autarquias, 
fundações ou similares). Mas o mais importante é ter um corpo de profissionais competente e 
dedicado para esse fim – pois esse é um dos principais elementos para obter eficácia nas áreas 
protegidas. Como é muito comum os municípios terem órgãos com responsabilidades comple-
mentares (por exemplo, diferentes para praças e unidades de conservação), o sistema pode ser 
um mecanismo de integração entre essas competências complementares (como, por exemplo, 
uma comissão, um conselho etc.) 

Também se faz necessário pensar na melhor gestão desses sistemas, integrando componentes 
de equidade (em todos os seus aspectos) e a acessibilidade, incluindo as boas relações com a 
sociedade e possibilidades de parcerias para a gestão mais eficaz. Para a boa gestão, recomen-
dam-se a avaliação constante e a realização de monitoramento da efetividade das áreas prote-
gidas através de metodologias como Sistema de Análise e Monitoramento da Gestão (SAMGe) 
do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e a Lista Verde da UICN, 
por exemplo. Além disso, deve-se estimular a participação em programas de desenvolvimento 
de capacidades para os gestores e demais pessoas envolvidas na gestão e na governança das 
unidades de conservação, e outras áreas protegidas, como é o caso, por exemplo, do Programa 
de Aceleração de Unidades de Conservação Municipais, desenvolvido pelo ICLEI ao longo do 
projeto Áreas Protegidas Locais. 

O Programa de Aceleração de Unidades de Conservação Municipais tem como objetivo 
promover o olhar empreendedor e inovador na gestão de áreas protegidas municipais 
e estaduais, a partir de um intenso aprendizado sobre instrumentos de gestão e sus-
tentabilidade financeira e, com isso, fortalecer a gestão dessas áreas e a ampliação de 
suas capacidades de conservação da biodiversidade. Dessa maneira, o programa visa 
impulsionar as unidades de conservação, de modo a torná-las alavancas de desenvol-
vimento local sustentável dos seus territórios, de forma equitativa e centrada nas pes-
soas, contribuindo para a recuperação econômica verde e geração de empregos dentro 
das comunidades abrangidas.

A inclusão das UCs municipais no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) é 
fundamental não só para o acompanhamento da gestão, mas também para o acesso a recursos 
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financeiros provenientes, por exemplo, da compensação ambiental, além da inclusão das áreas 
protegidas municipais brasileiras nos programas de implementação e na prestação de contas 
sobre as metas internacionais para a conservação da natureza e sua biodiversidade, para o 
enfrentamento das mudanças climáticas e para a melhoria da qualidade de vida. O cadastro no 
CAU também é importante não apenas de forma complementar ao movimento realizado com 
o CNUC como também para colaborar com o planejamento e a gestão urbanos, assim como 
contribuir para a boa orientação das políticas públicas federais e estaduais associadas ao tema. 

Territorialmente, o estabelecimento de corredores ecológicos ou áreas de conectividade entre 
áreas verdes e áreas protegidas é importante, assim como a aproximação dos sistemas munici-
pais com os municípios vizinhos e com o planejamento das regiões metropolitanas, quando hou-
ver. A integração das áreas protegidas e áreas verdes – assim como de soluções baseadas na 
natureza – ao planejamento urbano e ao ordenamento territorial são um excelente caminho para 
o aumento tanto de superfície como de qualidade dessas áreas verdes sob gestão municipal. 

A Prefeitura Municipal de Campinas, por meio da Secretaria Municipal do Verde, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SVDS), ao elaborar o Plano Municipal de Ver-
de (PMV) – que incorporou o Plano Municipal da Mata Atlântica (Decreto Municipal nº 
19.167, de 2016) –, definiu programas para um horizonte de 10 anos. Nesses progra-
mas destacam-se ações de manejo de espécies exóticas, conectividade entre fragmen-
tos florestais, conservação da fauna regional, recuperação de áreas de preservação per-
manente, gestão de unidades de conservação e demais áreas protegidas. No entanto, 
dentro do escopo do referido plano, identificou-se que, se alguns desses programas não 
fossem integrados com os municípios lindeiros, a implantação dessas ações poderia 
resultar infrutífera. Assim, o PMV estabeleceu um programa previamente denominado 
“Integração com a Região Metropolitana de Campinas (RMC)”, cuja meta foi o estabe-
lecimento de um acordo de estratégias conjuntas em recuperação e conservação a ser 
assinado pelos vinte municípios da RMC em 5 anos.

Esse programa foi apresentado pela SVDS à Agência Metropolitana de Campinas 
(Agemcamp), o que possibilitou levá-lo aos prefeitos municipais na reunião do Conse-
lho de Desenvolvimento da RMC, em 2017. Foi proposta a assinatura de um termo de 
cooperação técnica entre os vinte municípios da RMC, objetivando integrar, identificar e 
discutir as ações relevantes para subsidiar uma linha de atuação regional voltada à pre-
servação e à recuperação da fauna e flora. A proposta foi bem recebida pelos prefeitos 
municipais, o Programa recebeu o nome de RECONECTA RMC e foi também apoiado 
pelo ICLEI através do projeto INTERACT-Bio.

Desde então, o Programa RECONECTA RMC e o Projeto INTERACT-Bio vêm trabalhando 
conjuntamente para promover a conectividade da paisagem na RMC. Como um dos produ-
tos desse processo de construção participativa, foi realizada a definição de uma Área 
de Conectividade na Região Metropolitana de Campinas, abrangendo seus municípios 
e promovendo a integração da biodiversidade em âmbito regional. Posteriormente, em 
2021, foi publicado o Plano de Ação para a Implementação da Área de Conectividade da 
RMC, também elaborado de forma participativa e ratificado pelos vinte prefeitos da RMC.

(Adaptado de CAMPINAS & ICLEI, 2018.)
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Além disso, há o interesse da participação dos governos locais em espaços de diálogo multinível 
e engajamento em discussões internacionais, tais como as Conferências das Partes (COP, na 
sigla em inglês), tanto em temas de biodiversidade (Convenção sobre a Diversidade Biológica) 
como de mudança climática (Convenção Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança Climáti-
ca) e de troca de experiências com outros governos locais, como por exemplo a Sub-rede Temá-
tica de Áreas Protegidas Locais e, eventualmente, participação em ciclos de cooperação entre 
governos locais.

A Sub-rede Temática de Áreas Protegidas Locais foi criada pelo ICLEI para fortalecer os 
aprendizados do projeto Áreas Protegidas Locais e fornece ferramentas para qualificação 
e aprimoramento da gestão de áreas protegidas através do intercâmbio de boas práticas. 

O ciclo de cooperação entre governos locais é uma metodologia também desenvolvida 
pelo ICLEI, que fomenta a interação entre dois ou mais governos locais interessados 
em determinado tema, resultando em troca de conhecimentos, experiências, oportuni-
dades, ferramentas, orientações compartilhadas, estratégias comuns e replicação de 
casos de sucesso. O primeiro ciclo de cooperação foi conduzido entre os municípios 
de João Pessoa e São Leopoldo, no Brasil, em 2020, abordando o tema de acesso a 
mecanismos financeiros. Já o segundo foi implementado em 2021 nos municípios de 
La Estrella, Itaguí, Envigado, Sabaneta e Caldas, na Colômbia, com o tema de sistemas 
locais de áreas verdes e áreas protegidas. 

Para as instituições que trabalham com conservação da natureza (com sua biodiversidade, ser-
viços dos ecossistemas e outros elementos) e áreas protegidas, como o ICLEI, a GIZ e a UICN, 
entre outras, é fundamental a continuidade das parcerias estabelecidas e a implementação de 
projetos que trabalhem com a temática, além de seguir promovendo o engajamento de entidades 
que representem aos governos locais, tais como a Associação Brasileira de Entidades Estaduais 
de Meio Ambiente (Abema), a Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente (Anamma) 
e o Fórum de Secretários de Meio Ambiente das Capitais Brasileiras (CB27), entre outros. Além 
disso, deve-se fomentar a inclusão cada vez maior das áreas protegidas subnacionais e de seus 
representantes nos debates e na produção de materiais técnico-científicos sobre conservação 
da natureza e sua biodiversidade. 

Quanto às relações com o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e as secretarias estaduais, é 
importante estabelecer a integração multinível (‘verticais’), nesse caso a integração entre os sis-
temas de áreas protegidas com objetivos de conservação da natureza (sobretudo no SNUC), 
tipicamente nacionais, e os sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis (‘horizontais’) que pro-
movem a qualidade de vida sobretudo nas cidades, tipicamente locais, municipais. 

As iniciativas interessantes, como o Cadastro Ambiental Urbano (CAU), de 
áreas verdes, mas ainda pouco expressivo diante das necessidades, devem 
ser apoiadas, melhoradas, promovidas e implementadas. 
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Também é importante que o SNUC seja mais atuan-
te, como um sistema, incluindo os níveis estadual 
e municipal, e que haja um estímulo à inclusão de 
todas as unidades de conservação municipais no 
CNUC, além do estabelecimento de um mecanis-
mo, complementar, para registro de áreas conser-
vadas (OMECs) a fim de que possam ser relatadas 
à CBD e consideradas no cumprimento das metas 
brasileiras e internacionais associadas à qualidade 
de vida e à conservação da natureza, inclusive no 
cenário global. No caso específico de CNUC e CAU, 
são fundamentais o aprimoramento dessas plata-
formas e a realização de programas de capacita-
ção e divulgação dos seus benefícios. 

Seriam fundamentais também apoios aos proces-
sos municipais de planejamento e gestão de siste-
mas de áreas protegidas e verdes que fossem mais 
integrativos, participativos, fortes e sistemáticos. O 
entendimento e a busca pela complementaridade 
entre as áreas, os tipos e as categorias, e entre os 
parceiros de sistemas que extrapolam o município 

Seriam 
fundamentais 
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aos processos 
municipais de 
planejamento e 
gestão de sistemas 
de áreas protegidas 
e verdes que fossem 
mais integrativos, 
participativos, fortes 
e sistemáticos.

(buscando um SNUC como um ‘SUS ecológico’) é indispensável. Para isso, também se fazem 
necessárias instituições gestoras fortes, capazes, reconhecidas, com bom relacionamento en-
tre elas e com orçamentos adequados e estratégias financeiras complementares e integradas 
(como um ‘FUNDEB das áreas protegidas’).

Considerando a sua enorme importância para a economia e a qualidade de vida da população, 
seria interessante que o IBGE – responsável pelas estatísticas no país, inclusive o Produto Inter-
no Verde (PIV), as contas econômicas ambientais e estatísticas municipais (inclusive já tendo 
organizado informações nesse nível sobre impactos ambientais e mitigação de desastres) – 
pudesse promover, coletar, organizar e divulgar informações sobre unidades de conservação e 
outras áreas protegidas e áreas verdes urbanas (em associação com o CNUC e o CAU, mas de 
forma mais incisiva e extensiva) (IBGE, 2017, 2020, [s.d.]b, [s.d.] c; IBGE & ANA, 2021; BRASIL, 
2017a).Para promover a boa qualidade de vida e, portanto, para também superar os problemas 
de baixa prioridade da conservação da natureza e das áreas protegidas e verdes e azuis, além 
do conhecimento científico e técnico e das argumentações econômicas e até emocionais, é in-
dispensável viabilizar a reconexão entre sociedade e natureza, inclusive de forma coletiva. Uma 
vez que seria de grande interesse a promoção dos sistemas de áreas protegidas, verdes e azuis, 
fazem-se necessários o reconhecimento dos interesses diversos e das múltiplas contribuições 
dos grupos sociais e a promoção da participação e do engajamento dos diversos atores, por 
diferentes tipos de acordos, parcerias e meios, formais e informais, a fim de servir melhor aos 
interesses da sociedade. É indispensável ter uma gestão aberta e inclusiva, com múltiplas intera-
ções com a sociedade, para estimular processos adequados de participação, contribuição e uso 
(principalmente com a participação local). Isso é o que se chama de conservação colaborativa 
(MARETTI, 2020c).
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